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Nutricional Sustentável do Município de Viseu, 

Estado do Pará, e dá outras providências. 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

VISEU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela lei orgânica do município de Viseu, bem como a plena 

observância da Constituição Federal, e: 

CONSIDERANDO, que compete ao Prefeito dispor sobre a 

organização e funcionamento da administração municipal, conforme 

disposto no Art. 77, inciso XII da Lei Orgânica do Município de 

Viseu/PA; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Regulamenta a Câmara Intersecretarial Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável - CAISANs do 

Município de Viseu no Estado de Pará, no âmbito do Sistema 

Municipal, Estadual e Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

Sustentável –SISANS, com a finalidade de promover a articulação e a 

integração dos órgãos, entidades e ações da administração pública 

municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional 

Sustentável, com as seguintes competências: 

  

I - Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do COMSEANS, a 

Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

Sustentável, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem 

como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação 

de sua implementação; 

II - Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, mediante interlocução 

permanente com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional Sustentável e com os órgãos executores de ações e 

programas de SANS; 

III- apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, necessários ao 

acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional Sustentável; 

  

IV - Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do 

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável; 

  

V – Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para 

interlocução e pactuação com a Câmara Estadual Intersecretarial de 

Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministerial de 

Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do 

DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável; 

  

VI - Solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta 

ou indireta do Poder Executivo Municipal e demais entes federados 

para o bom desempenho de suas atribuições. 

  

VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 

recomendações do COMSEANS pelos órgãos de governo que 

compõem a CAISANS apresentando relatórios periódicos; 

  

VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com 

a Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os Decretos nº 6272 e nº 

6273, ambos de novembro de 2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de 

agosto de 2010. 

  

Art.2°. A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

Sustentável será implementada por meio do Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, a ser construído 

intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersecretarial de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, com base nas 

prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional Sustentável, a partir das deliberações das 

Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional Sustentável. 

  

§ 1° - o Plano Municipal de SANS deverá: 

  

I - Conter análise e avaliação da situação municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional Sustentável podendo adicionar dados e 

informações oriundos da esfera estadual e nacional para contribuir 

com o referido documento; 

II - Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 

III - Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do 

Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas apontados pelo 

COMSEANS e pela Conferência Municipal de SANS; 

IV - Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável; 

V - Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões 

articuladas das demandas das populações, com atenção para as 

especificidades dos diversos grupos populacionais em situação de 

vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando 

a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de 

gênero; 

VI - Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação; 

VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da 

Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional – 

CAISAN Nacional, CAISAN Estadual, CONSEANS Estadual e nas 

propostas do COMSEANS e no monitoramento da sua execução. 

Art. 3°. A programação e a execução orçamentária e financeira dos 

programas e ações que integram a Política e o Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável é de responsabilidade 

dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a 

que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e 

as demais disposições da legislação aplicável. 

Art. 4°. A Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar e 

Nutricional Sustentável poderá ser integrada pelos mesmos 

representantes governamentais municipais, titulares e suplentes no 

COMSEANS e acrescidos por outras Secretarias Municipais, 

conforme a realidade municipal no enfrentamento da Insegurança 

Alimentar e Nutricional, sendo que a Câmara Intersecretarial de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável será coordenada pelo 

titular da Secretaria Municipal de Assistência Social, e seus 

procedimentos operacionais serão executados no âmbito da Secretaria-

Executiva desta CAISANS. 

Art. 5°. A Secretaria-Executiva da Câmara Intersecretarial de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável deve ser exercida pelo 

órgão governamental que a coordena, sendo seu Secretário-Executivo 

indicado pelo titular da pasta, e designado por ato do chefe do 

executivo para desenvolver suas funções e atividades estritamente na 

CAISANS MUNICIPAL, sendo vedado o acumulo de funções em 

outros órgãos, conselhos entre outros da administração pública 

municipal. 

Art. 6°. A Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar e 

Nutricional Sustentável poderá instituir comitês técnicos com a 

atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 

Art. 7º. A Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar e 

Nutricional Sustentável deverá no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

após a publicação deste Decreto de Regulamentação, elaborar e 

instituir o seu Regimento Interno. 

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Art. 9°. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VISEU/PA, 15 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

  

CRISTIANO DUTRA VALE 
Prefeito do Município de Viseu/PA 

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:CFBAC00D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE 

 

1º Termo Aditivo de Prazo e 1º Termo Aditivo de Quantidade de 25% 

ao contrato nº 154/2025-DLCA referente ao Pregão Eletrônico 

011/2025 SRP. Objeto: Fornecimento de mobília escolar em MDF, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação 

Cliente
Realce
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Básica e Valorização dos Profissionais de Educação Básica - 

FUNDEB, que compõem a esfera administrativa de Viseu/PA. 

Contratante: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Viseu-

FUNDEB, CNPJ: 30.879.826/0001-33. Contratado: Sofisticasa 

Design Ltda, CNPJ: 37.675.291/0001-28. Assinado: 15/12/2025. 

Vigência: 31/12/2025 a 30/06/2026. Consoante com o art. 111, art. 

124, inciso I, alínea “b” e o art. 125 da Lei 14.133/2021. 

1º Termo Aditivo de Prazo e 1º Termo Aditivo de Quantidade de 25% 

ao contrato nº 155/2025-DLCA referente ao Pregão Eletrônico 

011/2025 SRP. Objeto: Fornecimento de mobília escolar em MDF, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação 

Básica e Valorização dos Profissionais de Educação Básica - 

FUNDEB, que compõem a esfera administrativa de Viseu/PA. 

Contratante: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Viseu-

FUNDEB, CNPJ: 30.879.826/0001-33. Contratado: L C Macedo Ltda, 

CNPJ: 39.766.128/0001-04. Assinado: 15/12/2025. Vigência: 

31/12/2025 a 30/06/2026. Consoante com o art. 111, art. 124, inciso I, 

alínea “b” e o art. 125 da Lei 14.133/2021. 

  

ÂNGELA LIMA DA SILVA 

Secretaria Municipal de Educação-FUNDEB 

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:84367FD9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE 

 

1º Termo Aditivo de Prazo e 1º Termo Aditivo de Quantidade de 25% 

ao contrato nº 132/2025-DLCA referente ao Pregão Eletrônico 

016/2024 SRP. Objeto: Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de Carteiras Escolares e Mesa para Professor Padrão 

FNDE, a fim de atender a Secretaria Municipal de Educação/ Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 

dos Profissionais da Educação de Viseu – FUNDEB. Contratante: 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

Valorização dos Profissionais da Educação de Viseu-FUNDEB, 

CNPJ: 30.879.826/0001-33. Contratado: Rocha North Industria e 

Comercio de Móveis Ltda, CNPJ: 08.408.448/0001-50. Assinado: 

16/12/2025. Vigência: 31/12/2025 a 30/06/2026. Consoante com o art. 

111, art. 124, inciso I, alínea “b” e o art. 125 da Lei 14.133/2021. 

1º Termo Aditivo de Prazo e 1º Termo Aditivo de Quantidade de 25% 

ao contrato nº 133/2025-DLCA referente ao Pregão Eletrônico 

016/2024 SRP. Objeto: Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de Carteiras Escolares e Mesa para Professor Padrão 

FNDE, a fim de atender a Secretaria Municipal de Educação/ Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 

dos Profissionais da Educação de Viseu – FUNDEB. Contratante: 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

Valorização dos Profissionais da Educação de Viseu-FUNDEB, 

CNPJ: 30.879.826/0001-33. Contratado: TH Comercio de Móveis 

Ltda, CNPJ: 30.317.183/0001-34. Assinado: 16/12/2025. Vigência: 

31/12/2025 a 30/06/2026. Consoante com o art. 111, art. 124, inciso I, 

alínea “b” e o art. 125 da Lei 14.133/2021. 

  

ÂNGELA LIMA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Educação-FUNDEB  

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:F65A7BE6 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2025/PMX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2025/PMX 
  

A Prefeitura Municipal de Xinguara/PA, torna público que realizará 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento menor 

preço por item nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021 e demais legislação vigentes, que tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA(S) 

ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS ESSENCIAIS, COMPREENDENDO CESTAS DE 

ALIMENTOS, ÁGUA MINERAL, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, DESTINADOS ÀS 

AÇÕES DE RESPOSTA E ATENDIMENTO HUMANITÁRIO ÀS 

FAMÍLIAS AFETADAS PELA ESTIAGEM NO MUNICÍPIO DE 

XINGUARA/PA, CONFORME DEMANDA DA 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, nas 

condições, quantitativos e especificações estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos. 

  

Período de recebimento de propostas: 
Inicio: 18 de dezembro de 2025 as 08:00 horas (horário de Brasília) 

Fim: 23 de dezembro de 2025 as 08:00 horas (horário de Brasília) 

  

Data de início da sessão: 23 dezembro de 2025 às 08:01hr (horário de 

Brasília) diretamente na página eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Demais informações se encontram disponível nos sites: 

http://www.tcm.pa.gov.br, na aba Mural de Licitações, Portal da 

Transparência da Prefeitura Municipal de Xinguara: https PM 

XINGUARA. 

Outras informações pelo telefone: (94) 99197-1218 ou através do e-

mail: licitacao@xinguara.pa.gov.br. 

  

Xinguara/PA, 17 de dezembro de 2025. 

  

THAINÁ BRAGA MATOS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 290/2025 - PMX 

Publicado por: 
Herica Santos da Silva 

Código Identificador:F3F5ECE7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 919/2025/PMX 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

205/2025/PMX  

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 081/2025/ PMX  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2025/ PMX 

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 919/2025/PMX 
  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE 

CAMINHÕES CAÇAMBA DESTINADOS À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE XINGUARA – PA, COM RECURSOS 

ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 980646, FORMALIZADO 

JUNTO AO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao 

atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 

para o orçamento de 2025: 

  

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA UBANA 
  

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0004.1110 – AQUISIÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

  

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0004.1009 – AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

  

Cliente
Realce

Cliente
Realce

Cliente
Realce


